
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

LEI MUNICIPAL 010/2013 
EXECUTIVO

ISSN: 2965-8292

     POÇÃO DE PEDRAS - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4 - Nº 2761 / 2024 :: QUINTA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 2

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

21
/1

1/
20

24
 1

4:
36

:2
1

P
ág

in
a 

1 
de

 2

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

SUMÁRIO 

Descrição                                                                                                                                          Página 

GABINETE ........................................................................................................................................................ 1 

PORTARIA Nº 074/2024-GPM .......................................................................................................................... 1 

 

 

 

GABINETE 

 

 

PORTARIA Nº 074/2024-GPM 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR DO MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, dispostas 
na Lei Orgânica e no Exercício do seu cargo, entre outras; 
CONSIDERANDO que a servidora pública municipal Lúcia de Sousa Arruda, matrícula nº 0100598, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, requereu a sua exoneração do 
cargo efetivo deste município em 13/11/2024. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora Lúcia de Sousa Arruda, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir de 13/11/2024 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.  

 

Dê-se Ciência, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, em 21 de novembro de 2024. 

Francisco de Assis Lima Pinheiro 
Prefeito Municipal 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 63917aad3faca912cd571445f24d81a3870e703a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     POÇÃO DE PEDRAS - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4 - Nº 2761 / 2024 :: QUINTA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024 :: PÁGINA 2 DE 2

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

21
/1

1/
20

24
 1

4:
36

:2
1

P
ág

in
a 

2 
de

 2

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABIENTE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS  -  RUA MANOEL MÁXIMO, 49, CENTRO, POÇÃO DE PEDRAS, MA, CENTRO

POÇÃO DE PEDRAS, CEP: 65740-000

Email: diario@pocaodepedras.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-83

-

-

FRANCISCO DE ASSIS LIMA PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Carimbo de Tempo : 21/11/2024 14:36:21

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 63917aad3faca912cd571445f24d81a3870e703a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.tcpdf.org

